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lnstÍtui o oplicoçôo do Solorio Mínimo
Nocionol no ômbito do Município de
Condodo, o portir de 01 .05.2023.

no doÍo de suo publicoçÕo,
moío de 2023, revogondo-se os

GobineÍe do P 17 de moio de 2023.

Aniônio do Silva
Pre ito
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POiJER LEGISLA-I'IVO M U N ITMIETO 
DE

CTITUANA DE VEREADORES - CONDADO. PE

I-IDC EM PLENÁNIE:

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso de suos otribuições legoís, submete à oprecioçõo do Cômoro
Municipol de Vereodores o seguinte projeto de Lei:

Arl. 1o - Os servidores públícos municipois de todos os cotegoríos, oqui
incluídos os otivos (efetivos, comissionodos ou controtodos) e inoiÍvos, que
perceberem vencímentos oboixo do Sqlório Mínimo Nocíonol, possorÕo o
perceber, o portir de lo de moio de 2023, o volor de R$ 1.320,00 {hum mil
trezentos e vinte reoÍs), o tíiulo de remuneroçÕo.

Aí1.2" - O impocio orçomentorio e finonceiro de que trotom os orts.
1 6, 17 e 2I do Lei Complementor no I 0l , de 04 de moio de 2000, poro os fins
declorotórios, fico dispensodo por estorem os despesos previsios no Lei

Orçomentório do corrente exercício, cujos despesos nÕo ocorretom
eievoçoo orçomentório totol, por serem preexistentes, nÕo corocterizondo
oçÕo novo ou omplioçÕo de oções.

Art. 30 - Esto Lei entro em vigor
retroogindo seus efeitos finonceiros o I o de
disposiçÕes em contrório.

t



«fxmmçs

JUSTIFICATIVA

SENHOR FRE§IDENTE,

DEMAIS VEREADORES

Tenho o honro de submeter o oprecioçÕo de Vosso Excelêncio
Projeto de Lei que tem por objetivo Ímplementor, no ômbito do Munícípio de
Condodo, o disposto no ort.7o, Ínc. lV, do ConsiituÍçÕo Federol, cumulodo
com seu respectivo ort. 39, § 3o, que. em síntese, gorontem o todos os

trobolhodores o recebimento de solório mínimo nocionolmente unificodo.

Tois dispositivos dizem, respeclÍvomente:

Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social:
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, çapaz
de atender a suas neoessidades vitais básicas e às de sua Íamília com
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer. vestuário, higiene,
transpofie e previdência social, com reajustes periódicos que the

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para

qualquer flm;
***t

ArL. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e
planos de carreira paÍa os sen'idores da administração pública
direta, das autarquias e das fundações públicas.

§ 3" Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o dispostcr

no art. 7o,[V, VII, VIII,IX. XII, XIII, XV. XVI. XVII, XVIII, XIX,
XX. XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisi
dit'erenciados de admissão quando analttreza do cargo o exigir.

Como é possível concluir dos textos ocimo, Excelêncios, sÕo direit

dos trobolhodores urbonos e rurois o recebimento de solÓrio mínimo

nocionolmenie unificodo, Copoz de otender os suos necessidodes

bósicos e às de suo fomílio com morodio, olimentoçõo, educoçÕo, soÚde,

lazer, vestuório, higiene, tronsporte e previdêncio sociol. com reojusies

periodicos que lhe preservem o poder oquisÍtivo, sendo vedodo suo

vinculoçôo poro quolquer fim, sendo tol gcrrontÍo oplicÓvel oos servidores
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públicos indístíniomente.

A fim de regulomentor tois disposÍtívos, foí editodo o Medído Provísóris
no MP 1.172, de 0l de moío de 2A23, otrovés do quol determinou-se que o
portir de lo de moío de 2023, o sqlório mínimo seró de R$ 

,l.320,00 (hum mil
trezentos e vinte reois).

Dionte disso, é cogente que este Município se odeque o esso novo
reolidode, notodomente porque no estruturo odministrotivo dos seus

servidores, é possível encontror diversos corgos que, conforme os respectivos
leis, noo olconçom o referido quontÍo, o quol, no entonto, é preservodo
otrovés do recebimento de grotificoções.

Por esse motivo, Senhores Vereodores, mostro-se necessório o crioçõo
desto LeÍ. de modo que no toconte oo solório mÍnímo, sejo o volor estipulodo
pelo PresÍdêncio do Repúblíco devidomenie respeitodo neste MunicípÍo de
Condodo.

SÕo essos os motÍvoções que ensejorom o envio do Projeio de Lei que,
estou certo, seró recepcionodo por esto Coso Legíslotivo, oproveitondo o
oportunidode poro renovor o Vosso Excelêncio e dignos pores, nossos

protestos de opreço e consideroçÕo.
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